[image: image1.png]


MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: secretaria@inubiapaulista.sp.gov.br 
Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo.


LEI COMPLEMENTAR Nº 1.841/2.026
- De 10 de Fevereiro de 2.026 –

Que altera e cria cargos e atribuições na Lei Complementar nº 1.688/2022, e suas alterações, e dá outras providências.

FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo nº 07/2026 de 06 de Fevereiro de 2026 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei....................

                        


Art. 1º - Fica criado o cargo de Coordenador de Planejamento, Orçamento e Prestação de Contas, com as atribuições e descrições insertas nos Anexos I e II da presente Lei, que complementam os Anexos I e III da Lei Complementar nº 1.688/2022, e suas alterações.

Art. 2º - Fica criado o emprego público de Médico II, com 01 (vaga), com as atribuições e descrições insertas nos Anexos I e II da presente Lei, que complementam os Anexos I e III da Lei Complementar nº 1.688/2022, e suas alterações.

Art. 3º - Ficam alterados a denominação/descrição e o número de vagas, diminuindo para 03 (três), do emprego público de Médico, que passa a se denominar Médico I, alterando os Anexos I, II e III da Lei Complementar nº 1.688/2022.

Art. 4º - Ficam alterados a denominação/descrição, as atribuições e o número de vagas, para 10 (dez), do emprego público de Auxiliar de Vida Escolar, passando a denominar-se “Auxiliar de Vida Escolar e Educação Inclusiva”, com as atribuições e descrições insertas nos Anexos I, II e III da presente Lei, que complementam os Anexos I, II e III da Lei Complementar nº 1.688/2022, e suas alterações. 

Art. 5º - Fica modificado o Anexo III da Lei Complementar 1.688/2022, e suas alterações, passando a contar com as alterações e inclusões constantes no Anexo II da presente Lei.
Art. 6º - Fica modificado o Anexo V da Lei Complementar 1.688/2022, e suas alterações, passando a contar com a inclusão constante no Anexo IV da presente Lei.
Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 10 de Fevereiro de 2.026.

FERNANDO ROSSI

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal, publicada por fixação no lugar público de costume e na imprensa e arquivada no Cartório Local.

CRISTIANE FREITAS LOPES

Diretora de Secretaria

Aprovado pelo Autógrafo nº 07/2026 de 06 de Fevereiro de 2026.

 ANEXO I

(Complementações no Anexo I da Lei Complementar nº 1.688/2022)
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS EFETIVOS E COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS

	Emprego Público / Função Gratificada
	Atribuições

	Coordenador de Planejamento, Orçamento e Prestação de Contas
	Compete ao Coordenador de Planejamento auxiliar o Diretor de Planejamento e Orçamento no planejamento, coordenação e a acompanhamento da execução dos programas governamentais, bem como de planos e projetos do Gabinete; coordenar e auxiliar na interlocução entre os gestores e a Diretoria, de forma a colaborar para garantir maior coerência entre o planejamento e sua execução, bem como entre as metas e os recursos empregados; fazer cumprir as medidas estabelecidas pela Diretoria para garantir a execução dos programas governamentais e setoriais, adequados à execução orçamentária; auxiliar na obtenção de informações para implementação do sistema de planejamento; estudar, elaborar e sugerir ações, planos ou semelhantes à Diretoria, que resultem na efetividade do sistema de planejamento; coordenar, sob supervisão da Diretoria, ações práticas para obtenção das demandas de cada setor para inclusão nas peças de planejamento, bem como planejar e operacionalizar a organização de informações para planejamentos de longo prazo; acompanhar metas, regras, prazos e outras determinações que reflitam no planejamento; efetuar estudos e pesquisas para previsão da receita e fixação da despesa, sob supervisão da Diretoria; sob supervisão da Diretoria, coordenar elaboração de leis orçamentárias, planos de investimentos e programas de desembolso financeiro; colaborar de forma direta na prestação de contas relativas a convênios, contratos, distratos, programas, projetos e semelhantes a quaisquer órgãos de fiscalização ou para fins de garantia de transparência, incluindo atendimentos a requisições relativas ao sistema AUDESP, Tribunal de Contas, outros sistemas da União (STN, SIOPE, SIOPS e outros existente ou que vierem a substituí-os)  e outros órgãos; colaborar no planejamento de normas e diretrizes relativas ao planejamento geral do município, revisando as já existentes, colaborando e coordenando o desenvolvimento de ações práticas de concretização do planejamento; cumprir com as determinações oriundas da lei de responsabilidade fiscal; organizar as audiências que envolvem o setor e outras quando requeridas pelo Superior Imediato; realizar demais atividades afins ou assemelhadas, quando requeridas pelo Superior Imediato.

	Auxiliar de Vida Escolar e Educação Inclusiva
	Compete ao Auxiliar de Vida Escolar, responsabilizar-se pela recepção e entrega de alunos junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família e escola; cuidar da segurança dos alunos, inspecionando o comportamento dos mesmos no ambiente escolar, inclusive quando as atividades se desenvolverem fora da escola; acompanhar os alunos e demais servidores em aulas - passeio programadas pela escola; informar à equipe diretora e pedagógica sobre as condutas dos alunos, comunicando ocorrências e eventuais enfermidades; auxiliar na organização, manutenção e higiene dos materiais e equipamentos; auxiliar a equipe escolar quanto ao atendimento dos alunos nas atividades pedagógicas a serem desenvolvidas, sempre que solicitado; auxiliar a equipe escolar, seguindo estritamente as instruções destes quanto à confecção de material didático pedagógico, bem como na organização e manutenção deste material; participar da integração escola/família/comunidade; observar e seguir as normas de rotina e orientação escolar estabelecidas pelos professores, diretor de escola e outras autoridades competentes e superiores; cuidar e auxiliar na higiene dos alunos, realizando atividades como: lavar as mãos, escovar os dentes, trocar vestuário e fraldas, dar banho, cortar unhas, limpar orelhas e nariz, acompanhá-los ao banheiro, quando necessário, dentre outras; acompanhar e auxiliar os alunos durante as refeições, cuidando da alimentação das mesmas de acordo com a rotina da escola; estar atento ao estado de saúde dos alunos, verificando temperatura corporal, aspecto geral, além de outros indicadores, para em caso de alguma anormalidade, comunicar o responsável e a equipe escolar; auxiliar na recepção e atendimento dos pais, responsáveis e demais pessoas que procurarem a escola; auxiliar a equipe gestora em serviços técnico-administrativos, quando solicitado; dar assistência aos alunos nas questões de mobilidade nos diferentes espaços educativos: transferência da cadeira de rodas para outros mobiliários e/ou espaços, cuidados quanto ao posicionamento adequado às condições do aluno, apoio na locomoção para os vários ambientes e/ou atividades escolares extracurriculares para aluno cadeirante e/ou com mobilidade reduzida; colaborar no atendimento ao público, inclusive encaminhando pais e munícipes à secretaria da Unidade Escolar; auxiliar os professores em sala de aula, nas solicitações de material escolar ou de assistência às Crianças; auxiliar no registro de controle de frequência dos alunos, bem como do registro de seu desenvolvimento; preencher documentos, encaminhar comunicados, registrar ocorrências, controlar materiais, etc, observar constantemente os alunos em relação ao seu bem estar, considerando a sua saúde física, mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na ocorrência de alterações; manter a organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de materiais e bom atendimento ao público; participar de cursos, reuniões e encontros de formação continuada; executar e dirigir atividades de recreação dos alunos; acompanhar o embarque e desembarque dos alunos no transporte escolar, zelando pela segurança dos mesmos durante o trajeto ônibus/entrada da escola e vice versa; auxiliar no embarque e desembarque de alunos com ou sem necessidades especiais durante o transporte escolar; Controlar o comportamento dos alunos durante o transporte escolar; orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários e atender as necessidades dos educandos, inclusive transmitindo aos superiores as necessidades diárias dos mesmos; executar outras tarefas correlatas determinadas pelos superiores hierárquicos. Exercer completo e irrestrito apoio escolar, auxiliando diretamente no processo de ensino-aprendizagem e à inclusão escolar de alunos com deficiência, transtorno de espectro autista (TEA) ou outras necessidades educacionais específicas, colaborando para o desenvolvimento integral do estudante, sua segurança, autonomia e participação nas atividades escolares; auxiliar na adaptação de materiais e atividades, conforme orientações da equipe pedagógica e do atendimento educacional especializado (AEE); Promover atitudes de respeito, convivência e inclusão no grupo; auxiliar no manejo de comportamentos desafiadores e intervir em situações de crise, especialmente no atendimento a alunos com deficiência e/ou TEA, seguindo as orientações da equipe pedagógica e técnica; atuar em parceria com o professor regente, equipe gestora, outros profissionais do AEE e demais serviços de apoio; contribuir para o registro e elaboração de relatórios sobre o desenvolvimento e acompanhamento dos alunos, em especial com deficiência e/ou TEA; realizar outras tarefas correlatas e assemelhadas determinadas pelo Superior Imediato.

	Médico II
	Compete ao Médico II realizar suas atividades profissionais junto à UBS do município com jornada obrigatória de, no mínimo, 4 horas diárias com período determinado à critério da Administração, segundo os preceitos e determinações contidas no Código de Ética Média e orientações do C.R.M, realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada; analisar e interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos aos empregos públicos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais; participar de programas de Saúde Pública, acompanhando a implantação e a avaliação dos resultados, assim como a realização de conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, uso de drogas legais e ilegais, visando preservar a saúde no município; participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento sempre atendendo com presteza e educação os mesmos; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.


ANEXO II

(Modificações no Anexo III da Lei Complementar nº 1.688/2022)

RELAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS, QUANTITATIVOS, REFERÊNCIAS, JORNADA E REQUISITOS
	QUANT
	DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO
	REFERÊNCIA
	JORNADA SEMANAL (HORAS)
	FORMA DE PROVIMENTO
	REQUISITOS MÍNIMOS DO EMPREGO PÚBLICO

	INCLUSÃO:

	01
	Coordenador de Planejamento, Orçamento e Prestação de Contas
	P/I
	40
	Comissão
	Nível Superior em Contabilidade

	01
	Médico II
	X/I
	20 horas, no mínimo 04 horas diárias
	Efetivo
	Nível Superior com formação em Medicina e registro no CRM

	ALTERAÇÕES:

	10
	Auxiliar de Vida Escolar e Educação Inclusiva
	B/I
	40
	Efetivo
	Ensino Médio Completo

	01
	Auxiliar de Compras
	O/I
	40
	Efetivo
	Ensino Médio Completo

	02
	Enfermeiro Padrão
	T/I*
	40
	Efetivo
	Nível Superior em enfermagem com registro no COREN

	01
	Diretor de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
	U/I
	40
	Comissão
	Nível Superior em Engenharia Ambiental, por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC com registro no CREA

	03
	Médico I
	V/I
	10
	Efetivo
	Nível Superior com formação em Medicina e registro no CRM

	
	
	
	
	
	

	01
	Diretor de Cultura e Comunicação Social
	T/I*
	40
	Comissão
	Nível Superior 


Anexo III

(Modificações no Anexo II da Lei Complementar nº 1.688/2022)

QUADRO COMPARATIVO

	Denominação
	Quantidade de vagas existentes
	Nova quantidade de vagas

	Auxiliar de Vida Escolar e Educação Inclusiva
	03
	10

	Médico I
	04
	03


ANEXO IV

(Inclusão de referência no Anexo V da Lei Complementar nº 1.688/2022, e suas alterações)

	REFERÊNCIA
	GRAU

	 
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI

	T/I *
	4.771,61
	5.010,19
	5.260,70
	5.523,74
	5.799,93
	6.089,92


